
N.° 288

Senhores D eputados.—  A  comissão de finanças concorda 
com  as m odificações feitas pelo Senado às disposições do 
projecto que constituiu questão prévia na discussão do 
O rçam ento do M inistério dos N egócios Estrangeiros, ex 
cepto no que toca à legação em Rom a-Vaticano, que a 
Oâmara entendeu dever suprimir.

Sala da comissão de finanças, em 25 de Junho de

A ssim , entendendo que deveis aprovar a proposta de 
lei qual voltou alterada do Senado, propõe a vossa  com is
são que mantenhais o que decidistes, incluindo na m esm a  
um artigo que consigne a supressão da legação junto do 
V aticano, artigo que pode ser o artigo 2.° da substituição  
apresentada pelo Senado.

1912.
%

Tito de Morais.
Aquiles Gonçalves.
Tomé de Barros Queiroz.
Vitorino Guimarães.
Álvaro de Castro.
José Barbosa.

K° 284-A

A lterações fe itas  pelo  Senado ao orçam en to  de d e sp esa  
do M in istério  dos Negócios E s tran g e iro s  p a ra  o ano  económ ico 

. de 1 9 1 2 -1 9 1 3

Artigo 1.° Será oportunamente suprimida- a legação em  
T ân ger e criado em Marrocos um consulado geral a cargo 
dum  cônsul de l . a ou 2 .a classe, com a seguinte dota
rão  :

Ordenado (máxim o), 900 escudos.
D espesas de residência, 1 .500  escudos.
D esp esas de m aterial e expediente, 600 escudos.
D espesas do consulado com o intérprete e polícia, 1 .620  

'escudos.
Ficarão assim modificados os §§ 2.° e 4 .° do artigo 37 .°, 

-e_ o mapa anexo n.° 1, do decreto com força de lei de 26  
<de Maio de 1911.

A rt. 2.° Aprovado.
Art. 3 .° Os em pregados do corpo diplomático ou con

sular, quando se ausentem  dos seus lugares em serviço  
previsto em lei, ou por ordem do Ministro e em serviço  
especialm ente determinado por uma portaria, e bem assim  
quando fora desses lugares sejam demorados em sei’viço  
tem porário, perceberão os seus vencim entos (ordenado e 
despesas de representação ou de residência) na totali
dade, durante os primeiros trinta dias de ausência do seu  

jp ôsto.
A  partir do trigésimo dia, ser-lhes há deduzida a parte 

que competir a quem os substituir. N esta última situação 
não poderão perm anecer mais de seis m eses.

F ica  assim  modificado o artigo 80.° do decreto de 26  
<le Maio de 1911.

Art. 4 .° Aprovado.
A rt. 5.° Ao em pregado diplomático ou consular em dis

ponibilidade, que for chamado a servir temporáriamente, 
será abonado por inteiro o ordenado correspondente à sua 
categoria, não lhe sendo aplicáveis, emquanto durar essa  
com issão, os preceitos dos artigos 88.° e 89 .° do decreto  
d e 26 de Maio de 1911 .

F ica assim  modificado, o artigo 91.° do referido d e
creto.

A rt. 6.° Pela verba arbitrada para despesas de ,m ate
rial e expediente, o chefe da m issão ou o cônsul pagarão 
ao respectivo encarregado a importância daqueles que este  
houver feito dentro dessa verba.

Art. 7.° Aprovado.
A rt. 8 .° Aprovado.
§ 1.° Aprovado.
'§ 2.° Aprovado.
§ 3.° Aprovado.
§ 4 .° Aprovado.
§ 5.° Aprovado.
Art. 9.° São feitas as seguintes alterações às tabelas 

n.° 4  e n.° 6, anexas ao decreto de 26 dê Maio de 1911 :
Tabela n.° 4. F ixada em  1 .800  escudos a verba «L e

gação em B erlim »; fixada em 600  escudos a verba «L e
gação em Berne».

Tabela n.° 6 . F ixad a  em 1 .100  escudos a v er b a  «Bang- 
kok» ; fixada em 900 escudos a verba «Liverpool».

A r t .-10-° E  criado um lugar de secretário-intérprete 
no consulado de Bangkok, com o ordenado de categoria  
de 600  escudos e o abono de residência de 800 escudos, 
devendo a nomeação recair em cidadão português devida
m ente habilitado para desempenhar as funções de intér
prete e tradutor do consulado e para coadjuvar e substi
tuir o cônsul no seu impedimento ou ausência.

-§  único. O cargo será equiparado ao do em pregado d a  
Repartição dos N egócios Sínicos de M acau, não dando di
reito a promoção ou ingresso no corpo de em pregados con
sulares.

Art. 11.° Continuará a ser gerido, nas condições em  
que presentem ente se encontra, o consulado de Hiogo e  
O saka, emquanto nele perm anecer o actual cônsul, ao qual, 
quando fôr o décano do corpo consular, será extensivo o  
disposto no § 1.° do artigo 61.° do decreto de 26 de M aio  
de 1911.

Fica sem efeito o § 3.° do citado artigo.
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A rt. 12.° Por ocasião da primeira nomeação, que obri
gue a sair de Portugal e sempre que o funcionário tenha 
de mudar a sua residência definitiva, ser-lhe há fixado um 
abono para despesas de instalação equivalente a um têrço 
do seu vencim ento anual (composto de ordenado e verbas 
para despesas de representação ou residência) no pôsto 
para onde vai residir.

F ica  assim modificado o artigo 93.° do decreto de 26 de 
Maio de 1911. x

A rt. 13.° Os actuais candidatos a segundos oficiais e a 
cônsules de 2 .a classe, aprovados em concurso, poderão  
ser nomeados terceiros oficiais, terceiros secretários ou 
cônsules de 3 .a classe, dentro do prazo da validade dos 
seus concursos e com a obrigação de prestarem  serviço  
gratuito na secretaria durante seis m eses.

Art. 14.° A s promoções serão feitas por antiguidade ou 
por mérito comprovado, não podendo a promoção por m é
rito ir alêm duma em cada duas vagas da mesma cate
goria. '

§ único. A  nomeação de Ministro plenipotenciário de 
l . a classe ou director geral, quando recaia em funcionário 
de carreira, será sempre feita por motivo de mérito com 
provado.

A rt. 15.° Os lugares de chefes de repartição, ou Minis- 

Palácio do Congresso, em 24  de Junho de 1912.

tros plenipotenciários de 2 .a classe, devem  destinar-se só- 
a funcionários de carreira que para isso hajam dem ons
trado mérito suficiente na diuturnidade do serviço, com a  
primeiros secretários, cônsules de l . a classe, ou prim eiros 
oficiais do M inistério.

Art. 16.° A s promoções dos cônsules de 2 .a classe, de- 
nomeação anterior a 27 de Maio de 1911 , só poderão fa
zer-se para os lugares de primeiros oficiais da secretaria  
ou prim eiros secretários de legação, por m érito com pro
vado, ficando-lhes reservadas, para a promoção no turno- 
de antiguidade, as vagas nos lugares de cônsules de  
l . a classe.

A rt, 17.° Os segundos oficiais de secretaria ou segun 
dos secretários de legação, de nomeação anterior a 27 d& 
Maio de 1911, só poderão ser promovidos a cônsules d e
l . a classe por mérito comprovado, ficando-lhes reservadas, 
para o turno de antiguidade, as vagas dos primeiros oficiais 
de secretaria ou primeiros secretários de legação.

A rt. 18.° Uma parte, 1 .000  escudos, da verba de r e 
presentação abonada ao Ministério dos N egócios E stran
geiros, será distribuída pelos funcionários do mesmo M i
nistério que são obrigados a despesas dessa ordem. ,

A rt. 19.° F ica revogada a legislação em contrário.

A. Braamcamp Freire.
A. Bernardino Roque. 
Bernardo Paes de Almeida.

PARECER N.° 174
Senhores Senadores. —  A  vossa comissão de finanças 

estudou atentam ente a proposta de lei 1 7 1 -A , que vem  
modificar em diversos pontos a lei orgânica do Ministério 
dos N egócios E strangeiros. Muitas dessas alterações, de 
iniciativa, quer do Ministro, quer dá comissão de finan
ças dos D eputados, tem por feeito, se não exclusivo intui
to, alterações ds,s verbas orçamentais correspondentes; 
dessas se ocupou esta com issão, formulando por fim o seu  
parecer, breve mas claro quanto possível, cçncluindo por 
propor-vos a substituição dalguns artigos e a aprovação 
da maior parte dos da proposta.

Sendo este parecer, em geral, ‘de perfeita concordância 
com o dos autores e colaboradores desta proposta de lei, 
em  alguns pontos d iverge, contudo, quer na essência dos 
conceitos, quer na sua forma, visando à indispensável 
clareza em assuntos que se prestam a controvérsia deri
vada do conflito de interesses individuais ou colectivos.

H á primeiro a considerar a supressão im ediata ou pró
xim a das legações de Tânger e Roma (Vaticano). Am bas 
esta comissão ap rova; e quanto á segunda, como não v e 
nha expressa na proposta de lei, embora já  aprovada na 
Câmara dos D eputados e confirmada pela eliminação de 
todas as verbas correlativas nas tabelas orçamentais, con
signa-a no artigo 2.° da substituição que propõe.
' V em  depois (artigos 2 .° a 7.° da proposta de lei— arti
gos 3.° a 8.° da substituição) disposições relativas aos
vencim entos do pessoal diplomático e consular em deter
minadas circunstâncias. Concordando em geral nesta parte 
com o espírito da proposta, que é fixar os devidos abonos 
por modo incontroverso e que afaste de todo a possibili
dade de abusos, entendeu esta  comissão dever substituir 
os artigos 3.° e 5 .° da proposta, que não achou suficien
tem ente claros (artigos 4 .° e 6 .° da substituição).

A lêm  disto, aditou (artigo 4.° da substituição) o princí
pio da limitação, que ju lga  indispensável, ao tempo que 
poderá durar a situação do funcionário diplomático ou con
sular ausente do seu posto, em comissão extraordinária de 
serviço.

- O artigo 8.° (9.° da substituição) consigna disposições 
relativas á administração do palácio de B elêm , com as  
quais esta comissão concorda, e que ju lga  m erecerem  a 
vossa aprovação.

A s alteraçBes às tabelas anexas ao decreto de 26 de- 
Maio de 1911 (artigo 9.° da proposta de lei) m ereceram  
a esta comissão particular atenção. Ponderosas razões de
terminaram por certo a proposta de aumentos nos abonos 
para «despesas de representação» ou «de residência» e  
«auxílio para rendas de casas», que viriam avolumar con
sideravelm ente a respectiva verba orçam ental, se não- 
fosse a supressão dêsses abonos relativos à legação em  
Roma (Vaticano) e a redução no auxílio para renda de  
casaTia legação em  Berlim .

Não impugna, portanto, esta comissão os aum entos pro
postos para as diferentes legações, com excepção do re
ferente à legação em  B erne, que, atenta a m odéstia rela
tiva das habitações, que caracteriza aquela cidade da mo
delar República, lhe parece não carecer de ir alêm do  
preciso para perfazer o abono de 600 escudos.

Quanto aos aumentos para despesa de residência aos 
cônsules de Bom a e de Bangkok, aprova esta comissão o 
prim eiro, mas rejeita o segundo, por lhe não parecer ju s 
tificável a desigualdade em que esse consulado ficaria em  
relação aos de Cantão e Shangae. Como, porêm, desigual
dade recíproca se dá nos abonos para material e exp e
diente (Shangae, 1 .200  escudos; Cantão, 1:100 escudos; 
B angkok, 400  escudos), originando a exiguidade da verb a  
fixada para o consulado de B angkok repetidas e insisten
tes reclam ações do actual cônsul, entende esta comissão  
dever elevar-se essa verba a 1:100 escudos, ficando assim  
igual á qua está fixada para o consulado de Cantão.

E  a êsse aumento lhe parece dever lim itar-se o deferi
m ento às instâncias do referido cônsul, pois precisa, por  
certo, o .Governo da República tomar seguro conheci
m ento do valor da sua representação e modo como é ex er
cida nos países do Extrem o Oriente, onde, que conste a 
esta cbm issão, ainda não foi enviado funcionário da cab a
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confiança do Governo, qué, devidam ente o tenha infor
m ado. A ssim , é de notar que, sendo relativam ente dis
pendiosa a nossa representação consular na China e Sião, 
nem um consulado de 3 .a classe tenhamos ainda no Japão, 
donde há bastante tempo se ausentou também o represen
tante diplomático.

N ão parece esta a melhor prática a respeito dum país 
com  o qual nos convirá estabelecer e estreitar vantajosas 
relações.

F inalm ente, justificado acha esta comissão o aumento 
proposto, na tabela n.° 6, para o consulado de Liverpool.

Justificado acha também o aumento proposto para o 
consulado de 4 .a classe em Santos, cuja verba, não tendo 
lugar em  nenhuma das. tabelas, é , todavia, autorizada 
pelo artigo 119.° do decreto de 26 de M aio de 1911 , fa
zendo-se ao respectivo texto a correcção de substituir 
«actuais cônsules de 3 .a classe e vice-cônsules» por «actuais 
cônsules de 4 .a classe e vice-cônsules».

D as considerações expostas resulta a proposta de subs; 
tituição do artigo 9.° e eliminação do artigo 10 .°, eaindá, 
do que respeita à representação nos países do Extrem o  
Oriente, a proposta de inserção dum artigo (o 11.° da 
substituição), que é, na sua parte essencial, a renovação  
do § único do artigo 11.° do decreto de 8 de A gosto de 
1903, que reorganizou a representação diplomática de P or
tugal no Extrem o Oriente.

Segue-se a proposta de substituição á proposta de lei 
n.° 1 7 1 -A , que esta comissão ju lga  ter suficientem ente 
justificad o:

Substituição à proposta de lei n.° 171-A

A rtigo 1.° (O da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
Art. 2.° Os chefes de missão de l . a classe são seis, 

destinados às legações de Madrid, Paris, Londres, Boina 
.(Quirinal), Berlim e Rio de Janeiro.

Ficam  assim modificados o artigo 37.° e seu § 1.° e o 
mapa anexo n.° 1 do decreto com fôrça de lei de 26 de 
Maio de 1911.

Art. 3 .° (O artigo 2.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
A rt. 4 .° Os em pregados do corpo diplomático ou con

sular, quando se ausentem  dos seus lugares em serviço  
previsto em lei, ou por ordem do Ministro e em serviço  
especialm ente determinado por uma portaria, e bem  assim  
quando fora desses lugares sejam  demorados em serviço  
temporário, perceberão os seus vencim entos (ordenado e 
despesas de representação ou de residência) na totalidade 
durante os primeiros trinta dias de ausência do seu posto. 
A  partir do trigéssimo dia, ser-lhes há deduzida a parte 
que competir a quem os substituir. Nesta última situação  
não poderão perm anecer mais de seis m ezes.

F ica  assim modificado o artigo 80.° do decreto de 26  
de Maio de 1911.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 31 de

*

N .0 1

PROPOSTA DE LEI 
A rtigo 1.° Será oportunamente suprim ida a Legação  

em  Tânger e criado em  Marrocos um consulado geral a 
cargo dum cônsul de l . a ou 2 .a classe, com a seguinte do
tação :

A rt. 5 .° (O artigo 4 .° da proposta de lei n.° 171—A ). 
A rt. 6.° Ao em pregado diplomático ou consular em  

disponibilidade que fôr chamado a servir temporária- 
m ente, será abonado por inteiro o ordenado correspon
dente à sua categoria, não lhe sendo aplicáveis, emquanto 
durar essa com issão, os preceitos dos artigos 88.° e 89 .°  
do decreto de 26 de maio de 1911.

F ica assim modificado o artigo 91.° do referido d e
creto.

A rt. 7 .° (O artigo 6.° da proposta de lei n .° 1 7 1 -A ).
A rt. 8 .° (O artigo 7.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
Art. 9.° (O artigo 8.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
A rt. 10.° A s tabelas anexas ao decreto de 26 de Maio

de 1911 são feitas as seguintes alterações:

Tabela n.° 2 :

E  suprimida a verba «Ministro em Roma (Vaticano)»,
5 .0 0 0  escudos.

A  verba «Ministro na Haia» é fixada em 3 .000  escudos.

Tabela n.° 3 :

E  suprimida a verba «Legação em Roma (Vaticano)», 
500  escudos.

' Tabela n.° 4 :
A  verba «Legação em Londres» é fixada em 2 .0 0 0  e s 

cudos.
A  verba «Legação em Berlim» é fixada em 1 .800  éscd- 

dos.
E  suprimida a verba «Legação em Roma (Vaticano)»,

1 .000  escudos.
A  verba «Legação na Haia» é fixada em 1 .000  escu 

dos.
A  verba «Legação em Berne» é fixada em 600  escudos. 

Tabela n.° 5 :
A  verba «Cônsul em Boma» é fixada em 3 .0 0 0  escu 

dos.
Tabela n.° 6 :

A  verba «Bangkok» é fixada em 1 .100  escudos.
A  verba «Liverpool» é fixada em 900  escudos.
Art. 11.° Continuará a ser gerido nas condições em que 

preséntem ente se encontra o consulado de Hiogo e O saka, 
emquanto nele perm anecer o actual cônsul, ao qual quando 
fôr o decano do corpo consular, será extensivo o disposto  
no § 1.° do artigo 61.° do decreto de 26 de Maio de 1911 . 

F ica sem  efeito o § 3 .° do citado artigo.
Art. 12.° (O artigo 11.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
A rt. 13.° (O artigo 12.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
A rt. 14.° (O artigo 13.° da proposta de lei n .° 1 7 1 -A ).
Art. 15.° (O artigo 14.° da proposta de lei n.° 1 7 1 -A ).
A rt. 16.° (O artigo 15.° da proposta de lei n .° 1 7 1 -A ).
A rt. 17.° (O artigo 16.° da proposta de le i n.° 171—A ).
Art. 18.° F ica revogada a legislação em contrário.

Maio de 1912.

Inácio de Magalhães Basto.
Ladislau Piçarra.
Alfredo Botelho de Sousa.
Tomás Cabreira.
Nunes da Mata (vencido em parte).
Peres Rodrigues.

L-A

Ordenado (m áxim o). . . .  T.................................  9 0 0  escudos
D espesas de residência ....................................... 1 :5 0 0  »
D espesas de material e exp ed iente...............  6 0 0  »
D espesas do consulado com o intérpretô e

polícia .................................................................. , 1:620 »
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A rt. 2 .° O vice-cônsul, chanceler ou encarregado de 
consulado que substituir um cônsul de 1.% 2 .a ou 3 .a 
classe será remunerado com m etade da verba para des
pesas de residência assinada a êste, na razão do tempó da 
interinidade, com eçada a contar da terminação dos pri
m eiros trinta dias.
, F ica  assim modificado o artigo 62.° do decreto, com  
fôrça de le i, de 26  de Maio de 1911.

A rt. 3 .° Quando os em pregados do corpo diplomático 
ou consular se a g entem  dos seus lugares em serviço pre
visto em lei ou por ordem do Ministro e em  serviço esp e
cialm ente determinado por uma portaria, continuarão a 
.percebe.- <> seus vencim entos durante os primeiros trinta 
dias de ausência do seu pôsto. A  partir do 30 .° dia ser- 
lhe há deduzida a parte que couber a quem os substituir.

F ica  assim  modificado o artigo 80.° do decreto, com 
fôrça de lei, de 26 de Maio de 1911.

Art. 4 .° A  licença, por m otivo de doença comprovada, 
até dois m eses em cada ano, será concedida ao em pregado  
da secretaria, com o ordenado e gratificação por inteiro e 
ao funcionário diplomático ou consular com o ordenado 
por inteiro e m etade da verba para despesas de represen
tação ou residência.

§ único. Em  casos excepcionais o Ministro poderá pror
rogar m ensalm ente êste  prazo até seis m eses.

F icam  assim modificados o artigo 82.° e § 1.° do de
creto, com fôrça de lei de 26  de Maio de 1911.

-r -A r t. 5 .° A o em pregado diplomático ou consular, em 
disponibilidade ou em serviço activo, que fôr chamado a 
servir ou demorado em serviço tem porariam ente, não são 
aplicáveis, emquanto durar essa comissão, os preceitos do 
artigo 89.° e do artigo 88.° durante os primeiros trinta 
dias. A  partir do 30 .° dia ser-lhe há deduzida a parte que 
couber a quem os substituir.

F ica  assim modificado o artigo 91.° do decreto, com  
fôrça de lei, de 26 de Maio de 1911.

Àrt. 6.° Pela verba arbitrada para despesas de m ate
rial e expediente, o chefe da missão ou o cônsul pagarão 
ao respectivo encarregado a importância daquelas que êste 
houver feito.

Art. T.° Os vencim entos dos em pregados diplomáticos 
e consulares começam a contar-se do dia em que partem  

, para o seu destino, com metade das despesas de repre
sentação ou residência, até a posse efectiva do cargo, em 
que passam  a perceber a totalidade dos seus vencim entos.

Fica assim  modificado o artigo 98.° do decreto, com 
fôrça de lei, de 26 de Maio de 1911.

Art. 8.° A  administração superior do Palácio de B e
lém pertence ao secretário geral da Presidência da Repú
blica.

- § 1.° O secretário geral da Presidência da República 
organizará, como fôr mais conveniente, os serviços dessa  
administração e aproveitará o pessoal segundo as suas apti
dões.

§ 2.° A  organização dos serviços de guarda, conserva
ção e administração do palácio e a distribuição do pes
soal ficam sujeitas à aprovação do Ministro das Finan
ças.

§ 3.° Os vencim entos constantes da tabela n.° 7 , que 
acompanha o decreto com fôrça de lei de 26 de Maio de
1911, continuarão a ser abonados ao pessoal do Palácio  
de Belêm , emquanto não forem alterados por deliberação 
legislativa.

§ 4 .°  A s vagas que forem ocorrendo em qualquer das 
' classes do pessoal fixado na tabela do orçamento vigente, 

serão preenchidas, sempre que fôr .possível ou conve
niente, dentro das respectivas categorias, pelo pessoal dos

. Palácio do Congresso, em 27 de Maio de 1912.

antigos paços riais, ou pelo pessoal adido ou em disponi
bilidade de qualquer Ministério.

§ 5.° Ficam  por êste artigo e seus parágrafos modifi
cadas, e em parte revogadas, as disposições do capítulo II 
do título v  do decreto, com fôrça de lei, de 26 de 
Maio de 1911 (artigos -115.°, 116.°, 117.°, 118.° e seu  
§ único).

Art. 9 .° F icam  alteradas as tabelas do decreto de 26  
de Maio de 1911 e da proposta orçam ental, como se- 
g u e :

a) São fixados, respectivam ente, em 2 :0 0 0 ,1 :8 0 0 ,1 :0 0 0  
e 760 escudos, os auxílios para rendas das casas das le 
gações em Londres, Berlim , H aia e Berne.

b) E  fixada em 3:000  escudos a verba para despesas  
de representação do Ministro na H aia;

c) A  verba para despesas de material e expediente do 
consulado em Liverpool é fixada em 900  escudos; a das 
despesas de residência do cônsul em  Boma é fixada em 
3:000  escudos; o abono ao cônsul de 4 .a classe em San 
tos é fixado em  1:000 escudos; a verba para despesas de 
residência ao cônsul em B angkok é fixada em 3:000 e s
cudos.

A rt. 10.° E  criado , um lugar de secretário-intérprete 
no consulado de B angkok, com o ordenado de categoria de 
600 escudos e o abono de residência de 1:000 escudos, 
devendo a nomeação recair em cidadão português devida
m ente habilitado para desempenhar as funções de intér
prete e tradutor do consulado e para coadjuvar e substi
tuir o cônsul no seu im pedimento ou ausência.

A rt. 11.° Por ocasião da primeira nomeação que obri
gue a sair de Portugal e sempre que o funcionário te 
nha de mudar a sua residência definitiva, ser-lhe há fi
xado um abono para despesas de instalação equivalente, a 
um têrço do seu vencim ento anual (composto de ordenado e 
verbas para despesas de representação ou residência) no 
pôsto para onde vai residir.

F ica  assim modificado o artigo 93.° do decreto de 26  
de Maio de 1911.

A rt. 12.° Os actuais candidatos a segundos oficiais e a 
cônsules de 2 .a classe aprovados em concurso poderão ser 
nomeados terceiros oficiais, terceiros secretários ou côn
sules de 3 .a classe dentro do prazo da validade dos seus 
concursos e com obrigação de prestarem serviço gratuito 
na Secretaria durante seis m eses.

A rt. 13.° A s promoções serão feitas por antiguidade ou 
por mérito comprovado, não podendo a promoção por m é
rito ir alem  duma em cada duas vagas.

A rt. 14.° A s prom oções de cônsules de l . a classe a 
chefes de repartição ou Ministros Plenipotenciários de 2 .a 
classe, só poderá fazer-se para os funcionários provenien
tes do quadro consular anteriormente a 27 de Maio de
1912 , por mérito comprovado.

Art. 15.° A s promoções dos cônsules de 2 .a classe, de 
nomeação anterior a 27 de Maio de 1911, só poderão fa- 
zer-se pora os lugares d e primeiros oficiais de Secretaria  
ou primeiros secretários de legação por mérito com pro
vado, ficando lhes reservadas para a promoção no turno 
de antiguidade as vagas nos lugares de cônsules de l . a 
classe.

A rt. 16.° Os segundos oficiais de secretaria ou segun
dos secretários de legação de nomeação anterior a 27 de 
Maio de 1911, só poderão ser promovidos a cônsules de l . a 
classe por m érito comprovado, ficando lhes reservadas 
para o turno de antiguidade as vagas dos primeiros ofi
ciais de secretaria ou prim eiros secretários de legação.

A rt. 17.° F ica revogada a legislação em contrário.

António Aresta Branco, Presidente.
Baltasar de Almeida Teixeira, 1.° secretário. 
Francisco José Pereira. 2.° secretário.
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